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RESUMO EXPANDIDO

Introdução: O processo de mediação é caracterizado como discursivo, que 
visa a resolução de conflitos por meio da comunicação com um terceiro qua-
lificado, o mediador. Compreende-se que por meio da mediação é possível 
que os pais possam superar os conflitos em prol dos filhos, sendo possível 
manter o compartilhamento dos cuidados e o laço familiar. Objetivo Geral: O 
objetivo geral desta tese foi de analisar os desfechos de acordos judiciais ob-
tidos por mediação em casos de disputa de guarda de filhos. Para responder 
a esse objetivo, foram desenvolvidos dois artigos: téorico e empírico. Artigo 
Teórico: O primeiro artigo buscou caracterizar o estado atual da arte sobre a 
atuação do psicólogo enquanto mediador em processos de disputa de guarda 
de filhos, as técnicas utilizadas para realização da mediação, as características 
do processo de mediação, dos indivíduos atendidos e dos mediadores, por 
meio de uma revisão sistemática da literatura. As bases de dados utilizadas 
na pesquisa foram: Redalyc, BVS e Scielo. Dentre os 37 artigos encontrados, 
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foram analisados um total final de sete artigos. Observou-se que o trabalho 
de mediação é realizado de forma multidisciplinar e o trabalho do psicólogo 
é realizado fundamentalmente em parceria com os operadores do Direito e 
Assistentes Sociais. Artigo Empírico: O segundo artigo teve como principal 
objetivo identificar como os indivíduos que participaram de mediação judicial 
em casos de guarda de filho representam o processo de mediar conflitos. Foi 
realizada uma pesquisa qualitativa, entre os anos de 2013 e 2018, com 22 in-
divíduos que estiveram em litígio sobre a guarda de seus filhos e que fizeram 
um acordo a partir do trabalho de mediação judicial de conflitos. O instru-
mento utilizado para a coleta de dados foi uma entrevista semiestruturada. 
Os dados foram analisados por meio da análise de conteúdo. Constatou-se 
que a maioria dos acordos judiciais obtidos por mediação em casos de guarda 
de filhos foram mantidos. As razões que motivaram os indivíduos a participar 
da mediação foram o diálogo e a busca de acordo com o outro genitor, sendo 
que a avaliação do resultado obtido com a mediação foi positiva. Os acordos 
foram mantidos, principalmente pelas mudanças ocorridas por meio de uma 
comunicação mais efetiva entre os pais durante a mediação, gerando uma 
percepção positiva quanto à comunicação entre as partes. Conclusões: A par-
tir dos resultados apresentados, pode-se concluir que a mediação oferece ao 
judiciário um caminho humanizado e adequado para lidar com as questões 
do Direito de Família, ressaltando a importância do trabalho multidisciplinar 
para a resolução mais efetiva da situação. 

Palavras-chave: mediação judicial, guarda de filhos, conflitos familiares, psi-
cologia jurídica. 

Expanded Abstract

Introduction: The process of mediation is characterized as discursive, which 
aims at resolving conflicts through communication with a qualified third par-
ty, the mediator. It is understood that through mediation it is possible that 
parents can overcome conflicts in favor of their children, and it is possible to 
maintain the sharing of care and family bond. General Objective: The gene-
ral objective of this thesis was to analyze the outcomes of court settlements 
obtained through mediation in cases of child custody dispute. To answer this 
objective, two articles were developed: theoretical and empirical. Theoretical 
Article: The first article sought to characterize the current state of the art 
about the psychologist’s role as mediator in child custody dispute processes, 
the techniques used to perform mediation, the characteristics of the media-
tion process, the individuals treated and the mediators, through a systematic 
literature review. The databases used were: Redalyc, VHL and Scielo. Among 
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the 37 articles found, a final total of seven articles were analyzed. It was obser-
ved that the work of mediation is performed in a multidisciplinary way and the 
work of the psychologist is performed fundamentally in partnership with the 
legal operators and social workers. Empirical Article: The second article ai-
med to identify how individuals who participated in judicial mediation in child 
custody cases represent the process of mediating conflicts. A qualitative re-
search was conducted between 2013 and 2018, with 22 individuals who were 
in dispute about the custody of their children and who made an agreement 
from the work of judicial mediation of conflicts. The instrument used for data 
collection was a semi-structured interview. Data were analyzed through con-
tent analysis. It was found that most court settlements obtained through child 
custody mediation were upheld. The reasons that motivated the individuals 
to participate in the mediation were the dialogue and the search according 
to the other parent, and the evaluation of the result obtained through the 
mediation was positive. The agreements were maintained mainly by changes 
that occurred through more effective communication between parents during 
mediation, generating a positive perception of communication between the 
parties. Conclusions: From the results presented, it can be concluded that 
mediation offers the judiciary a humanized and adequate way to deal with 
family law issues, emphasizing the importance of multidisciplinary work for 
the most effective resolution of the situation. 
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